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Supressão ou Redução de Vários Tributos 
mediante Conduta Unica e a Questão do 

Concurso de Crimes 
Hugo de Brito Machado 

1. Introdução 
Em se tratando de venda de mercadorias, a falsificação 

de uma nota fiscal, ou o uso de uma nota fiscal que o con-
tribuinte sabe ser falsa, geralmente implica supressão, ou 
redução de ICMS', de Cofins2, de Imposto de Renda' e de 
CSL4, simultaneamente, e em certos casos pode implicar su-
pressão ou redução também do 1P15. 

Nos casos de empresas prestadoras de serviço, o fato 
geralmente implica supressão ou redução do ISS6  e do im-
posto sobre a renda, simultaneamente.' 

Dificilmente a falsificação de uma nota fiscal, seja de 
venda de mercadorias, seja de prestação de serviços, impli-
ca supressão ou redução apenas de um tributo. Geralmen-
te são suprimidos, ou reduzidos, impostos estaduais e fede-
rais, ou municipais e federais, além das contribuições sociais 
sobre o faturamento e sobre o lucro. 

Assim, tem notável importância a questão de saber se um 
fato desse tipo, sendo indiscutivelmente uma única conduta, 
ou única ação, pode configurar situação de concurso de cri-
mes. 

Objetivando o trancamento de ação penal movida pelo 
Ministério Público Federal, foi impetrado, perante o Tribu-
nal Regional Federal da 4' Região, "habeas corpus" alegan-
do-se que o paciente já fora condenado a dois anos e oito 

Imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias, da competência dos 
Estados. 

2 

	

	Contribuição para o financiamento da seguridade social, incidente sobre o fatura- 
mento das empresas em geral, de competência do INSS, indevidamente arrecada-
da pelo Tesouro Nacional. 
Imposto federal, cuja base, o lucro da empresa, pode estar sendo reduzida pela 
omissão de receita. 
Contribuição Social sobre o lucro das empresas, de competência do INSS, indevi-
damente arrecadada pelo Tesouro Nacional. 
Imposto sobre produtos industrializados, de competência federal, incidente sobre 
a venda de produtos pela empresa que os industrializou, ou importou do exterior. 
Imposto sobre serviços de qualquer natureza, de competência municipal, inciden-
te sobre a receita bruta das empresas prestadoras de serviço. 
Tanto no caso de ser o imposto de renda calculado sobre o lucro líquido, como em 
função da receita bruta, esse imposto pode ser afetado pela omissão no lançamen-
to de uma receita de prestação de serviços em virtude da falsificação da nota fis-
cal respectiva. 

meses de reclusão, co; 
l', inciso II, da Lei n 
nado com os artigos 1 
Penal, e que a ação ç 
mento era requerido ti 
mesmas notas fiscais 
cesso em que ocorrer; 
a mesma tipificação 1 

A Segunda Turma 
entretanto, denegou a 
der configurado con4 
julgado que porta a se 

"Processo Penal. H; 
me de Sonegação d 
8.137/90, artigo P 
Notas Fiscais Fria 
Concurso Formal. 1 
nas. 
1 - O Paciente uti 
notas fiscais frias p 
o ICMS, tendo sid 
sonegação a este úl 
de Farroupilha e já 
2 - Nova denúncia 
Federal, acusando 
prática do crime pr 
do artigo 1° da Lei 
ter fraudado o IPI. 
3 - Apesar de se co: 
ciente praticou um; 
lização de notas fisc 
tado importou em 
gindo duas ordens 1 

tes, a estadual e a f 

4 - Como o Pacieni 
quis mais de um re5 
so formal e em hav 
finitiva em relaçãt 
ICMS, aplicável a 

' 	TRF da 42  Região, Segund 
de 1998, p. 183 
Carlos Fontán Balestra, Trs 
p. 24. No original: Sefiala 1 
ser comisión u omisión - y 
se una sola lesión jurídica; 
nes jurídicas; varias accion 
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tem-se, na ordem indicada, o crime con-
tinuado, o concurso formal, ou ideal, e o 
concurso material, ou real. 

No Direito brasileiro, tais figuras 
estão bem definidas. 

Diz-se que há crime continuado 
quando existem várias ações criminosas 
que configuram a prática repetida de um 
crime da mesma espécie. Em outras pa-
lavras, o crime continuado configura-se 
quando o agente, mediante mais de uma 
ação ou omissão, pratica dois ou mais 
crimes da mesma espécie e, pelas condi-
ções de tempo, lugar; maneira de execu-
ção e outras semelhantes, devem os sub-
seqüentes ser havidos como continua-
ção do primeiro.` Há concurso formal 
quando o agente, mediante uma só ação 
ou omissão, pratica dois ou mais crimes, 
idênticos ou não." E concurso material, 
quando o agente, mediante mais de uma 
ação ou omissão, pratica dois ou mais 
crimes, idênticos ou não.'2  

Tais situações são freqüentes em se 
tratando de crimes contra a ordem tribu-
tária, e seu estudo, portanto, de grande 
interesse para os que se ocupam dessa 
matéria. 

No caso objeto do julgamento acima 
referido, o paciente fora condenado pela 
Justiça Estadual por crime continuado. 
Prática de uma só ação, várias vezes. 
Não se questiona a continuidade deliti-
va, e dúvida também não pode haver de 
que, por se tratar de conduta única, não 
se pode cogitar de concurso material. 
Resta, porém, a questão de saber se do 
fato de haverem sido suprimidos, ou re-
duzidos, o ICMS e também o IPI, tem-
se configurado o concurso formal. 

No presente estudo, portanto, cuida-
remos especialmente do concurso for- 

mal, enfrentando a questão de saber se 
este resta configurado pela conduta de 
quem falsifica nota fiscal, ou usa nota 
fiscal que sabe ser falsa, e com isto su-
prime ou reduz vários tributos. 

2.2. O concurso formal 
2.2.1. Concurso formal homogêneo e 
heterogêneo 

Ocorre o concurso formal, "quando 
o agente, mediante uma só ação ou 
omissão, pratica dois ou mais crimes, 
idênticos ou não ...1,13  O concurso formal 
pode ser homogêneo, e heterogêneo. 
"Há concurso formal homogêneo quan-
do os crimes se encontram descritos pe-
la mesma figura típica, havendo diversi-
dade de sujeitos passivos. Ex.: atropela-
mento culposo com morte de duas ou 
mais pessoas." 4  Se os dois ou mais cri-
mes encontram-se descritos em normas 
diferentes, o concurso formal é hetero-
gêneo. Exemplo: atropelamento de duas 
ou mais pessoas, com morte de uma e 
lesão corporal em outras. 

Se alguém, com um só tiro mata 
duas ou mais pessoas, ou provoca lesão 
corporal em duas ou mais pessoas, tem-
se concurso formal homogêneo. Se mata 
uma pessoa e provoca em outra, ou em 
outras, lesão corporal, tem-se concurso 
formal heterogêneo. 

2.2.2. Concurso formal perfeito e 
imperftito 

Tanto o concurso formal homogê-
neo, como o concurso formal heterogê-
neo, podem ser perJèito, e imperfeito. O 
concurso formal perfeito, ou concurso 
formal propriamente dito, está descrito 
na primeira parte do art. 70, do Código 

Penal. Configura-se 
com desígnios não au 
zer, intimamente ligad 
inseparáveis. O impei 
ao concurso material 
parte final do art. 70, 
quando a ação ou omi 
crimes concorrentes r 
nios autônomos. 

No caso de um su 
só disparo de revólve 
soas, pode configura 
formal homogêneo pé 
curso formal homog 
Ter-se-á um concurso 
a ação de atirar foi gu 
de matar apenas uma 
curso formal impeifei 
agente estava dirigida 
do, isto é, se o agente 1 

matar as duas pessoas 
A diferença entre 

perfeito, e o impeifeii 
mente na intenção do 
de, ou na pluralidade 
vendo unidade de desi 
se pode separar a int 
um, da intenção de cc 
me, a ação segue sei 
única, e o concurso fo 
to. A pluralidade, ou 
sígnios, "provém de i 
determinação da voi 
sas individualizações 
eventos não são um 1 

ciência e a vontade, ( 
vidualizações."5  

Embora esteja a e 
única ação, esta reali 
poderia estar sendo r 
duas ou mais ações. 

' 	Roberto Lyra, Cornentárioi  
16  E. Magalhães Noronha, Di 

Eduardo Henriques da Silv 
' 	Eduardo Henriques da Silv 

Código Penal, art. 71. 
Código Penal, art. 70, primeira parte. 

2  Código Penal, art. 69. 
° Código Penal, art. 70. 
' 	Damásio E. de Jesus, Direito Penal, 17' edição, Saraiva, São Paulo, 1993, 1' vol., p. 523. 
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dos crimes contra a ordem tributária. 
Uma, a do concurso aparente, que se 
resolve pelo princípio da especialidade 
do tipo. Outra, a que concerne à prote-
ção penal dos direitos personalíssimos. 

2.2.3. Concurso formal e 
especialidade do tipo 

Em certas situações pode parecer 
que a ação ou omissão, uma só, preen-
che dois tipos diferentes. E o que ocor-
re, por exemplo, com o fazer declaração 
falsa ou omitir declaração sobre rendas, 
ação ou omissão, descrita no art. 2°, in-
ciso 1, da Lei n° 8.137/90, que compõe 
tanto o tipo penal previsto naquele dis-
positivo'8, como o tipo penal da falsida-
de ideológica, previsto no art. 299 do 
Código Penal. 9  

E fácil de se ver que o tipo falsida-
de ideológica, descrito no art. 299 do 
Código Penal, é bem mais genérico do 
que o tipo previsto no art. 2°, inciso 1, da 
Lei n° 8.137/90. Assim, pelo princípio 
da especialidade, considera-se ocorrido 
somente o tipo mais específico, no caso 
o da fraude fiscal. 

Enquanto a pena para a falsidade 
ideológica é de 1 a 5 anos de reclusão, a 
pena para a fraude fiscal é de detenção 
de 6 meses a 2 anos. Isto quer dizer que 
a lei específica, a pretexto de combater 
a fraude fiscal, terminou favorecendo os 
sonegadores. De todo modo, o que im-
porta é saber que o tipo específico pre-
valece sempre sobre o tipo genérico. 
Assim, não se há de cogitar de concur-
so, mas de crime único. No dizer de Sil- 

va Correia, "sempre que uma determi-
nada expressão de vida realiza um tipo 
especial de delito, não pode merecer dú-
vidas que este tem de ser aplicável, já 
que só ele esgota a valoração jurídica da 
situação.""' 

2.2.4. Concurso formal e os direitos 
personalíssimos 

Situação peculiar caracteriza-se 
quando a norma penal tem por fim pro-
teger direitos personalíssimos. "Os tipos 
legais descritos em tais disposições 
desdobram-se, assim, em tantos outros 
quantos os possíveis indivíduos aos 
quais se estende a proteção da lei.1,2

' 

Assim, a ação de matar alguém, des-
crita no art. 121, do Código Penal, há de 
ser entendida como matar determinada 
pessoa, porque a vida é um direito per-
sonalíssimo. Quem mata duas ou mais 
pessoas, pratica dois ou mais crimes, 
ainda que mediante ação única. Da mes-
ma forma, quem com uma única pala-
vra, ou frase, agride a honra de outrem, 
violando direito personalíssimo, está a 
cometer tantos crimes quantas sejam as 
pessoas atingidas. 

Isto explica porque matar mais de 
uma pessoa, ainda que mediante uma 
ação única, comete dois ou mais ho-
micídios, enquanto quem furta, median-
te ação única, objetos vários, ainda que 
pertencentes a várias pessoas, comete 
um único crime, e não mais de um cri-
me em concurso formal. 

Repassadas estas noções, veremos a 
seguir se é possível, especificamente em  

relação ao crime pre 
ciso II, da Lei n°8.13' 
configurado o concu: 
feito, como fez ojulg 
para depois examinar 
nente à competência 

3. A Integração do 1 
pelo Resultado 
3.1. Os tipos na Lei n 

A Lei n°8.137, d 
de 1990, define duas 
contra a ordem tribur 
crimes praticados por 
1°e2°),eb)oscrini 
funcionários públicos 
rã dessas espécies es 
duas subespécies: o 
ou de resultado (art. 
mera conduta (art. 2° 

Embora em algun 
também se possa c 
idêntica, onde o dano 
delituosa pode afetar 
interesse de mais de u 
ca, para o presente est 
da primeira das duas 
indicadas. Vejamos, r 
gra o tipo nessa sub 
contra a ordem tribut 

3.2. O tipo supressão 
tributo 

Estabelece a Lei i 
"Art. 1° Constitui 
dem tributária supr 
buto, ou contribui 
quer acessório, mel 
condutas: 
1 - omitir informaç 
claração falsa às au 
rias; 
II - fraudar a fisca 
inserindo elemer 
omitindo operação 

" 	O tipo previsto no art. 2°, inciso 1, da Lei n° 8.137/90, está assim descrito: "fazer declaração falsa ou omitir declara- 
ção sobre rendas, bens ou fatos, ou empregar outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de 
tributo." 
O art. 299 do Código Penal define assim a falsidade ideológica: "Omitir, em documento público ou particular, de-
claração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, 
com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante." 

20  Eduardo Henriques da Silva Correia, A Teoria do Concurso em Direito Criminal, Almedina, Coimbra, 1996, p. 129. 
21 	Eduardo Henriques da Silva Correia, A Teoria do Concurso em Direito Criminal, Almedina, Coimbra, 1996, p. 123. 
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devido. Também neste caso o crime não 
se perfaz, à míngua da ação meio. O 
imposto não foi pago mas o fato tributá-
vel está regularmente registrado e o fis-
co, constatada a omissão no cumpri-
mento daquela obrigação principal, fará 
a cobrança respectiva. Não há crime. 

3.3. Ação meio única com resultado 
Múltiplo 

Pode ocorrer que uma única ação 
meio tenha como resultado a supressão 
ou a redução de um só, ou de vários tri-
butos. No caso da emissão, por uma em-
presa industrial, de uma nota fiscal de 
venda de produto seu com preço menor 
do que o efetivamente praticado, é pos-
sível que se tenha como resultado a re-
dução do ICMS, do IPI, da Cofins, e da 
CSL. Isto não quer dizer que vários cri-
mes estejam configurados. O crime é 
um só. O crime previsto no art. l, inci-
so V, da Lei n°8.137/90. 

Pode parecer, como pareceu ao Tri-
bunal Regional Federal da 4' Região, 
que o fato de haver sido reduzido tribu-
to estadual, e federal, configuraria dois 
delitos. Na verdade, porém, assim não é, 
como adiante será demonstrado. 

4. A Não Configuração do Concurso 
4.1. Inocorrência de concurso 
material 

Configura-se o concurso material, 
nos termos do art. 69 do Código Penal, 
quando o agente, mediante mais de uma 
ação ou omissão, pratica dois ou mais 
crimes, idênticos ou não ... Em outras 
palavras, o concurso material configura-
se "quando o agente comete mais de um  

crime mediante duas ou mais ações, co-
mo v.g., se hoje furta, para dias após es-
tuprar e um mês depois matar uma pes-
soa, praticando os delitos dos arts. 155, 
213 e 121."11 0 concurso material pres-
supõe pluralidade de condutas ,13  e plura-
lidade de delitos, vale dizer, pluralidade 
de qualificações jurídicas. Se há plura-
lidade de condutas, mas estas estão 
qualificadas em uma só norma, são ele-
mentos do mesmo tipo penal, ou são 
meios diferentes para chegar o agente ao 
mesmo fim, não se há de falar em con-
curso.24  

Não se venha argumentar que tendo 
havido supressão, ou redução, de ICMS 
e de IPI, deram-se duas ações. "Os ter-
mos ação e omissão devem ser tomados 
no sentido de conduta. Suponha-se que 
agente subtraia uma dúzia de frutas do 
pomar do vizinho. Cometeu doze atos, 
mas uma só conduta ou fato. Responde 
por um só crime de furto. Para que haja 
concurso material é preciso que o sujei-
to execute duas ou mais condutas (fa-
tos), realizando dois ou mais crimes" .25  

4.2. Inocorrência de concurso formal 
4.2.1. O entendimento do julgado em 
exame 

Aos eminentes Juízes, prolatores do 
julgado acima referido, pareceu presente 
o concurso formal imperfeito. Como 
está expresso no item 3, da ementa da- 
quele julgado, eles entenderam que: 

"Apesar de se considerar que o pa-
ciente praticou uma só conduta - uti-
lização de notas fiscais frias - o resul-
tado importou em dois delitos, atin-
gindo duas ordens tributárias diferen-
tes, a estadual e a federal." 

E o eminente Juiz 
go, ilustre relator do 
em seu voto que 

"... o Brasil se consi 
blica federativa, c 
política-administral 
do a União, os Esi 
Federal, e os Muni 
nomos (art. 18, 1, ( 
os 03 níveis de gc 
com a sua competê 
o que implica na oi 
deral, estadual e mi 
a utilização de nota 
Paciente, atingiu ( 
rias: a federal, pela 
e a estadual, pé] 
ICMS. Portanto, ai 
dere que a conduta 
zação de notas fisc 
tado importou em ( 
ção de IPI e soneg 

Concluiu, entã( 
magistrado, ter havic 
mal, previsto na parte 
Código Penal, uma v 
quis mais de um resu 
so formal impróprio, 
lente ao concurso mi 
tem duas ou mais açõ 
ou mais crimes. 

4.2.2. Reparos ao eni 
julgado em exame 

Não obstante o re 
recem os eminentes p 
do em exame, o ente 
adotado está a mereci  

Como ensinam M 
portando-se a um pai 
26  Lilian Gurfmnkel de Wendy 

269. No original: La labor 
.sin traicioflar Ia relativa o 
compuesta, muchas veces, 
introducidos por Ia via de 

27  Cf. Francisco Mufioz Co& 

22  E. Magalhães Noronha, Direito Penal, 29' edição, Saraiva, São Paulo, 1991, p. 262. 
25 	Paulo José da Costa Jr., Curso de Direito Penal, 2' edição, Saraiva, São Paulo, 1992, vol. 1, p. 181. 
24  E o caso, por exemplo, de uma pessoa que atira em outra, e também contra a mesma vítima desfere golpes de faca. 

Tanto o tiro, como as facadas, são meios utilizados para alcançar o mesmo fim, que é a morte da vítima. 
25  Damásio E. de Jesus, Direito Penal, 17' edição, Saraiva, São Paulo, 1993, 1' vol., p. 521. 
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Seja como for, tem-se que no caso 
considerou-se haver uma ação única. 
Resta saber se dela decorreram dois de-
litos, com ou sem desígnios autônomos. 

4.2.3. Inocorrência de concurso 
formal próprio ou impróprio 

Segundo o julgado em exame, teria 
havido uma ação, com dois resultados, 
buscados por dois desígnios distintos, 
autônomos (CP, art. 70, segunda parte). 
O agente teria utilizado notas fiscais 
frias, com o propósito de suprimir, ou 
reduzir, o ICMS, pelo que já fora conde-
nado pela Justiça estadual. E com o pro-
pósito autônomo, de suprimir ou reduzir 
também o IPI, pelo que deveria prosse-
guir, na Justiça Federal, a ação penal 
correspondente. 

Na verdade, porém, quem falsifica 
nota fiscal, ou usa nota fiscal sabida-
mente falsa, preocupa-se exclusivamen-
te em reduzir sua carga tributária, que 
considera exagerada. Não se preocupa 
em saber se está suprimindo, ou redu-
zindo, dois, três, ou mais tributos. 

Geralmente está suprimindo pelo 
menos dois impostos. Ou um imposto e 
uma ou duas contribuições sociais. 

Seja como for, relevante é notar-se 
que o concurso formal, previsto no art. 
70, do Código Penal, exige a presença 
de ação única, e de dois crimes como 
resultado desta. Em outras palavras, no 
concurso formal "há uma ação e vários 
resultados puníveis, uma ação que rea-
liza dois ou mais tipos penais que não se 
excluem entre si, como acontece se al-
guém, com uma pedrada, rompe o vidro 
de uma vitrina e fere ou mata outrem 
que está por detrás dela, ou com um só 
tiro mata ou fere diferentes pessoas." 

Será próprio, se a vontade do agente era 
dirigida apenas para um dos crimes. 
Quebrar a vitrine, por exemplo, e impró-
prio se haviam desígnios autônomos, 
vale dizer, se a agente, no exemplo em 
tela, queria quebrar a vitrine e ferir ou 
matar alguém, fatos que configuram cri-
mes independentes, o de dano, e o de 
lesões corporais, ou de homicídio. 

Na hipótese do art. l, da Lei n° 
8.137/90, não se pode dizer que a su-
pressão, ou redução, do ICMS, seja um 
crime, e a supressão, ou redução, do IPI, 
seja outro crime. A supressão, de um 
como do outro, desses dois impostos, só 
é crime quando realizada por meio de 
uma das ações descritas nos incisos da-
quele artigo. Não se pode desvincular o 
meio, vale dizer, no caso, a falsificação 
ou o uso de nota fiscal falsa, do resulta-
do supressão ou redução do imposto. 
Não é correto, portanto, afirmar-se que 
da ação única resultaram dois crimes. 

Repita-se que o crime, o tipo penal, 
no caso, não é sonegação do ICMS, nem 
sonegação do IPI, como afirma o julga-
do em exame. O crime é a supressão ou 
redução de tributo ou contribuição so-
cial mediante uma ou mais das condutas 
meios descritas nos vários incisos do art. 
1°, da Lei n°8.137/90. 

A situação é em tudo idêntica à que 
ocorre no crime de descaminho, cujo 
tipo consiste em importar ou exportar 
mercadoria elidindo, no todo ou em par-
te, o pagamento de direito ou imposto 
devido pela entrada, pela saída ou pelo 
consumo de mercadoria.29  Ocorre que o 
fato da entrada de mercadorias no terri-
tório nacional gera obrigação tributária 
no âmbito do imposto de importação, 
do imposto sobre produtos industrializa- 

Anibal Bruno, Direito Penal, Forense, Rio de Janeiro, 1959, p. 291 
29  Código Penal, art. 334. 

dos, dois impostos fé 
âmbito do ICMS, imp 
obstante, jamais algu 
figuração, no caso, d 
tintos. O descaminho 
irrelevante se mais de 
posto, é devido pela 
ou pelo consumo da 1 

tada, ou exportada in 
Da mesma forma 

ber se de qualquer da 
tas em qualquer dos ir 
Lei n° 8.137/90, resu 
a redução, de um ou 
buto. 

Repita-se que son 
do de norma penal de 
de direitos personalís 
tende existentes tanto 
jam as pessoas afeta( 
tuosa. No caso de cnn 
tributária, ainda mesr 
existência de uma ord 
ral, e outra federal, c 
em comento, de mod 
considerar o direito a 
direito personalíssim 
caso o tipo penal, ta 
artigo 1° da Lei n° 8. 
gurado como um úni 
do razoável falar-se c 

5. A Questão da Coi 
Juízo 
5.1. A competência d 

Compete à Justiç 
so e julgamento dos 
mes em detrimento d 
interesses da União.3' 

Se do fato em apr 
ção ou uso de notas 
correu a supressão dc 
do IPI, induvidosa é 

'° Constituição Federal de 1' 
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ser falsa, seguramente contém registro, 
tanto do ICMS, como do IPI, de sorte 
que o fato está noticiado nos autos da 
ação penal movida perante a Justiça Es-
tadual. 

Oferecida a denúncia, como foi, o 
Juiz estadual tinha de se declarar incom-
petente, em face da competência da Jus-
tiça Federal. Como o caso é de incompe-
tência absoluta do Juízo estadual, essa 
decisão independia de provocação das 
partes. Não adotada, a sentença a final 
proferida pelo Juiz estadual é absoluta-
mente nula. 

Em se tratando de concurso formal 
de crimes, seja na modalidade de con-
curso formal próprio, seja na modalida-
de de concurso formal impróprio, é im-
prescindível que se preserve a unidade 
do processo, e de julgador, especialmen-
te em se tratando de crimes submetidos 
a jurisdições diversas, uma Estadual e a 
outra Federal. Vale, entre nós, a lição 
dos professores da Faculdade de Direi-
to e Ciências Sociais da Universidade de 
Buenos Aires, a dizer que, "como se re-
quire un pronunciamiento único que 
decida en ei caso concreto sobre ia exis-
tencia ou no dei concurso ideal, no peu-
de sino haver también un único procedi-
mento y un único juzgador".3' 

5.3. Revisão criminal ou "habeas 
corpus" e ação de indenização 

O caso comporta, portanto, pedido 
de revisão criminal, para o desfazimen-
to do julgado condenatório proferido pe-
la Justiça Estadual. Afinal, uma conde- 

nação criminal, proferida por Juízo in-
competente, contraria o direito funda-
mental ao devido processo legal, que 
inclui o direito de somente ser processa-
do e julgado pelo órgão estatal compe-
tente. Pode ser considerada uma conde-
nação injusta, independentemente de 
seu mérito, eis que afronta direta e fla-
grantemente o art. 5°, inciso LIII, da 
Constituição Federal. Dúvida, pois, não 
pode haver, de que o julgado da Justiça 
estadual é nulo. 

Cabível, pois, a revisão criminal. "A 
nulidade do processo, conquanto não 
indicada no art. 621 do CPP, pode ser 
declarada em sede revisional, como se 
deduz da parte final do art. 626 da lei 
processual penal vigente.1,32  

Cabível, outrossim, é o pedido de 
"habeas corpus", que pode ser formula-
do junto ao Superior Tribunal de Justiça, 
com objeto duplo: o trancamento da 
ação penal na Justiça Federal, em face 
da coisa julgada e da inexistência de 
concurso de crimes, posto que o fato é 
na verdade um só, e também o anula-
mento do julgado já proferido pela Jus-
tiça estadual. 

5.4. Ação de indenização 
Julgada procedente a revisão crimi-

nal, ou acolhido o pedido de habeas cor-
pus, é razoável cogitar-se, também, de 
ação de indenização, contra o Estado do 
Rio Grande do Sul, para obter deste re-
paração dos danos, materiais e morais, 
que podem ter da condenação decorri-
do. 

A Lei n° 9.531 
Hipótese 
Determii 

R 

Dentre os vários 
pótese de incidência, 
destaque, inclusive p 
culo, a natureza jurídi 
demos dizer que o asp 
que, concretizado no 
gação tributária. A bai 
da referida obrigaçã 
sobre a qual incidirá  
que será retirada e ei 
para sua manutençãc 
aspecto material traz 
ção hipotética, defin 
humana relevante par 
suir renda, produzir u 
o aspecto material é t 
tas que acarretarão o 

Em tese, há uma d 
to material por parte 
umas condutas (p. ex 
(p. ex., possuir grand 
po-de variar de um p,- 

Tem-se consolida 
ce as limitações do lê 

tese de incidência dos 
Federal. Desta feita,i 
de direito público int 
titucional para institu 
do pelos princípios ci 
Contribuinte) e pelo 
magnos que permiten 
incidência). 

Por conteúdo im 
Constituição Federal 
cional originário já ai 
o aspecto temporal p 
assim por diante, dos 
Estados, o Distrito Fe 

" 	Lilian Gurfinkel de Wendy e Eduardo Ángel Russo, Ilícitos Tributários, 3' edición, Depalma. Buenos Aires, 1993, 

p-  272. 
11 	Sérgio de Oliveira Médici, Revisão Criminal, Editora Revista dos Tribunais, 1998, p. 164. 


